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Este resumo aborda os resultados da pesquisa divulgada em artigo publicado em 2022. O 

trabalho buscou responder se houve proporcionalidade na adoção de políticas de combate à 

pandemia de COVID-19 no Brasil em 2020 e 2021. Partiu-se da hipótese de que as medidas 

foram proporcionais, conforme defendia Carvalho Filho (2020) no campo teórico. Para tanto, 

amparou-se nos estudos do direito à saúde (DUARTE, 2020), dos poderes emergenciais 

(GINSBURG; VERSTEEG, 2020), da máxima da proporcionalidade (ALEXY, 2015), além de 

pesquisas e recomendações próprias da área de saúde. 

O estudo empírico adotou uma abordagem qualitativa e dedutiva. Os dados sobre as 

medidas administrativas de combate à pandemia foram coletados no site Our World in Data 

(RITCHIE, et al., 202). O número diário de óbitos foi obtido no site Monitora Covid-19 

(FIOCRUZ, 2020). O recorte temporal adotado foi de 01/01/20 a 31/12/22. A tabulação dos 

dados ocorreu do seguinte modo: data; óbitos diários notificados; grau de implementação das 

medidas de fechamento de escolas, locais de trabalho e transporte público, de cancelamento de 

eventos públicos, de restrição a reuniões públicas, a movimentação interna pelo país e para ficar 

em casa, de campanhas públicas de informação, de controle em viagens internacionais, bem 

como políticas de testagem, de rastreamento de contato, de uso de máscaras, de disponibilização 

de vacinas contra COVID-19, de manutenção da renda e de alívio de dívida ou de contratos. 

Os dados foram organizados em gráficos de linha sobrepostos, contendo sempre, o grau 

de adoção de uma política e o número diário de óbitos, possibilitando a comparação entre 

ambos. Nesse sentido, é preciso esclarecer que a pesquisa divulgada pelo Our World in Data 

não diferencia as políticas implementadas pelos entes subnacionais e pela União, de forma que 

os pesquisadores podem atribuir o maior grau de uma medida para todo o país caso ao menos 

um Estado tenha adotado a medida. 

A análise dos gráficos foi feita da seguinte maneira: quanto maior o número de óbitos 

diários e a sua tendência de crescimento para os próximos dias, maior deverá ser o grau de 

implementação das medidas de combate à pandemia, sob pena de poder se vislumbrar 

negligência/omissão ou abuso de poder pelo Estado brasileiro na crise pandêmica. De igual 

modo, a partir da aplicação da máxima da proporcionalidade (ALEXY, 2015), mais 

especificamente sua submáxima da necessidade, a adoção de medidas mais restritivas de 

direitos em maior grau deve ocorrer somente caso aquelas menos restritivas tenham sido 

adotadas e não provocaram o efeito desejado de contenção da pandemia. 

Ao final, verificou-se que, a maioria das ações que implicam baixa restrição a direitos 

não foram adotadas satisfatoriamente pelo país, enquanto as de alta restrição o foram em medida 

superior. Caso as primeiras tivessem sido implementadas em grau mais elevado, poderiam ter 

sido suficientes para o controle da pandemia, tornando desnecessária a adoção das medidas 

mais restritivas. Portanto, é possível concluir, em virtude da ausência de observância da 
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submáxima da necessidade da proporcionalidade alexyana, que as políticas adotadas pelo 

Executivo brasileiro para controle da pandemia de COVID-19 foram desproporcionais. 
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